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GABINETE DO PREFEITO 

LEI li"'! 294, DE 04 DE S.:::.'TEiiIBRO DE l970 • 

.Autoriza o li:xecuti vo lJunicipal a 
c:.s.:iinar Contrato de Constituição 
Araibável de Servidão Administra
tiva.-

... F ....... A..__Ç ....... 0 _ _....S_A ...... -.B_E ....... R_ q_ne a Câmara Municipal 
aprovou e eu s~cnciono e promul&o a segLünte lei: 

Art. l2 Fica o Executivo kunici-t?al autorizado a assinar • 
Contrc;to de Constituição Amicável de Servidão Adaj. 

ni::;:trc..tiva a favor das Centrais Elétricas de São = 
Paulo - C3SP. 

Art. 22 - A servidso será somente para a pac;sagem de cabos de 
transm;Lssão ou distribuição de energia elétrica. 

Art. 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Ubatub~, 04 de setembro de l970. 
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r::? Dr. José Alberto dos Santos 

.- Pr~/ 
~ààei -d:os Reis 

do Serviço dOS-ÍiegÓcios Internos e Jurídicos Ch'êfe 

Publicada na Seção de :cixpediente e do Pessoal 
e registrada na Seção de Estatística e Documentação do Serviço 
dos Negócios Internos e Jurídicos da Prefeitura Nunicipal da 

Estância Balneária de Ubatuba, em 04 de setembro de 1970. 
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